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INDICAÇÃO  Nº  501,  DE  2003

Indico com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo , ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , que determine  a adoção das medidas necessárias visando o cumprimento do que determina os artigos 206 a 208 da lei 10.261/68 , combinado com o artigo 26 da lei 500/74, regulamentados pelo artigo 517, " c" , do decreto 41.981/63.

JUSTIFICATIVA

A AFUSE- Sindicato dos Funcionários e servidores da Educação , macro região de santos , informou , que tem recebido denúncias dando conta que diretoras de escolas estaduais não tem deferido licença compulsória, nos termos dos artigos 206 a 208 da lei 10.261/68, combinado com o artigo 26 da lei 500/74.

Essa licença deve ser concedida pela direção da escola, nos termos do artigo 517, "c", do decreto 41.981/63 , e aplica-se quando há suspeita de doença infecto-contagiosa, mediante atestado médico , pelo período máximo de 5 dias . No entanto , contrariando o que determina a legislação , essas diretoras tem encaminhado os servidores para que tenham licença saúde.

A AFUSE questiona esse procedimento na medida que, ao impedir o servidor de se utilizar da licença compulsória causa a essa comunidade uma série de transtornos, além de congestionamento no atendimento do IAMSP num momento em que se alastra os casos de conjuntivite.

A reivindicação da AFUSE é no sentido que o Secretário de Estado da Educação determine aos diretores das escolas o imediato cumprimento do que prescreve a norma legal , a fim de simplificar os procedimentos necessários , assegurando aos servidores o direito à licença compulsória .

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da AFUSE , adotando as medidas necessárias visando o bem estar dos servidores e da população em geral.
Sala das Sessões, em 30/04/2003
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